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Recorrente:
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VISTO EM
SESS~O DE:

MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA S/A

ALF - Aeroporto Internacional de S~o Paulo - SP

ALIQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇ~O.
Mercadoria importada divergente da descrita na Porta-
ria MF-151/91 para gozo da aliquota rebaixada (0%).
Aplicaç~o, para o càlculo do imposto, da aliquota co-
mum da TAB.
Recurso desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
Membros da Terceira C3mara do Terceiro
por unanimidade de votos, em negar provi-
do relatório e voto que passam a integrar

de janeiro de 1994.

- Proco da Fazenda Nacional

25 MAR 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Sandra Maria Faroni, Rosa Marta Magalh~es de Oliveira, Carlos
Barcanias Chiesa e Dione Maria Andrade da Fonseca. Ausentes os Con-
selheiros Humberto Esmeralda Barreto Filho, Milton de Souza Coelho e
Malvina Coruja de Azevedo Lopes.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.775 - ACORD~O N. 303-27.811
RECORRENTE MARPRINT EDITORA FOTOLITO E GRAFICA S/A
RECORRIDA ALF - Aeroporto Internacional de S~o Paulo - SP
RELATOR JO~O HOLANDA COSTA

R E L A T O R I O

Com a declaraç~o de importaç~o n. 000440, de
06/01/92, MARPRINT Editora, Fotolito e Gráfica S.A. submeteu
a despacho, no Código TAB/SH 8442.10.0000, um sistema SCI-
TEX, composto de um conjunto de máquinas de compor páginas,
cores e imagens para fotolitografia por processo fotográfi-
co, contendo o seguinte: 01 microwisper com CSS 11, gabinete
de processamento e armazenagem de cromos em disco 736 M8 com
interfaciamento a máquinas de seleç~o de cromos de alta re-
soluç~o, 01 gateway, sistema de editoraç~o de páginas in-
terligado ao prisma com 01 estaç~o de trabalho com controla-
dor e disco de armazenamento com interface vionary ao SCITEX
prisma. 01 monitor colorido de 19, 01 DOLEY PIS, equipamento
de fazer filmes reticulados até 35 K 50 cm, com unidade de
processamento postscript de 300 ME e um monitor colorido, 01
micro assembler sistema de montagem de páginas de alta reso-
luç~o com capacidade de retoque de imagens, com uma unidade
de processamento e armazenamento de 1,4 M8 e um monitor co-
lorido. Fora aplicada, para o Imposto de Importaç~o a ali-
quota zero (0%) na forma da Portaria MEFP n. 151 (DOU de
18/03/91) com vig~ncia até 18/03/92.

Solicitada a assistência técnica, foi exarado
o laudo pericial de fls. 18/19 em resposta aos quesitos de
fls. 17, a seguir transcritos:

"1) O conjunto descrito na D.I. pode ser de-
nominado - FOTOCOMPOSITORA?

2) O sistema pode ser definido como sendo uma
máquina para compor fotografia off-set ou ela
apenas comp~e os fotolitos para tal aplica-
ç~o?

3) Qual é o principio de funcionamento de uma
máquina para produzir fotolitos e uma para
compor fotografia off-set?

4) Sendo afirmativa a primeira parte da ques-
t~o 02 pode-se dizer que o sistema em quest~o
é uma máquina para compor fotografia off-set,
rotogravura e semelhante, com aparelho para
separaç~o de cores por sistema de composiç~o
da imagem de sinais elétricos, processamento
dos sinais e recomposiç~o da imagem?
5) Dar outras informaç~es que julgar necessá-
rias".
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Assim se pronunciou o Assistente Técnico:
"Pr-eliminarmente, faz-se necessário esclar-e-
cer que o material descrito na D.I., tendo em
vista que houve fracionamento da Guia de Im-
portaç~o, deve ser entendido como "PARTE DE
UM SISTEMA SCITEX " e, n~o mais, como um
"SISTEMA SCITEX ...".

Assim sendo, passamos a responder os quesitos
formulados pelo Sr. A.F.T.N.

1) N~o. O conjunto descrito na D.I. n~o pode
ser denominado, simplesmente, FOTOCOMPOSITO-
RA. O conjunto, porém, engloba, entre outras
máquinas, uma Fotocompositora, representada
pela DOLEV PIS. Este equipamento se compôe de
uma estaç~o de trabalho (computador IBM PIS
modelo 80 + monitor colorido) e de uma "ima-
gesetterll na qual os arquivos convertidos na
estaç~o de trabalho s~o recebidos para expo-
siç~o em filme apropriado.

2) N~o.
parte do
pode ser
fotografia
tolitos.

o sistema, ou, mais corretamente,
sistema SCITEX descrito na D.I. n~o
definido como máquina para compor
off-set e, nem apenas, comp~e fo-

3) Nos dias de hoje, uma máquina para produ-
zir fotolitos reune textos e imagens transfe-
ridos, simultaneamente, com a informa~~o di-
gital e instruçôes de exposiç~o da estaç~o de
trabalho para a "imagesetter".

Por outro lado, a máquina para compor foto-
grafia, como o próprio nome sugere, só trabalha com imagens
necessitando, para tanto de um aparelho para separaç~o de
cores ("scanners'I p. ex.).

4) A resposta ao quesito 2 foi negativa. Mes-
mo que fosse possivel considerar tal possibi-
lidade, seria necessário que no conjunto des-
crito na 0.1. constassem os aparelhos de se-
paraç~o de cores (representados pelo "SMART-
WO" na Guia de Importaç~o).

5) Para finalizar, é importante ressaltar o
seguinte:

a) O conjunto sob exame é parte de um
Sistema Scitex, como foi dito ante-
riormente;
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b) O Sistema Scitex, completo, comp~een-
de uma sé~ie de máquinas que execu-
tam tarefas que se complementam, vi-
sando a composi~~o de textos, cores e
imagens pa~a fotolitog~afia com a
obten~~o dos filmes pa~a a confec~~o
das chapas de imp~ess~o (fotolitos).

c) O Sistema Scitex, pode
configuraç~es, variando
porte e as necessidades
adqui~ente:

ter- vàr-ias
conforme o
da emp~esa

d) Finalizando, foi constatada na visto-
ria fisica a presen~a dos itens se-
guintes, n~o disc~iminados na D.I.:

01 (uma) Unidade de Fita Magnética e
02 (dois) Te~minal HP 700/92.

p~óp~io pa~a:
Como o "EX: p~etendido pela impo~tado~a

"Máquinas pa~a compo~ fotog~afia "off-
set", rotogravur-as e semelhantes, com
apa~elho pa~a sepa~a~~o de co~es po~
sistema de composi~~o de imagem de si-
nais elétricos, processamento dos sinais
e recomposii~O de imageml

';

entendeu o AFTN que a máquina impo~tada n~o se enquad~ava no
citado "EX". Lav~ou, ent~o, o Auto de Inf~a~~o de fI. 01 pa-
~a exigi~ o ~ecolhimento do imposto de impo~ta~~o à aliquota
de 10% p~evista pa~a o cÓdigo TAB/SH 8442-10-0000.

Tempestivamente, a autuada apresentou sua im-
pugna~~o pa~a a~gui~: 1. O fato de a G.I. te~ sido pa~cial-
mente utilizada n~o tem o cond~o de descaracterizar o siste-
ma SCITEX a se~ impo~tado.; Nesta la. pa~cial, veio apenas
parte do sistema, como o reconheceu o Assistente Técnico; 2.
O que caracteriza um sistema é que as partes desempenham
fun~~es especificas que, no entanto, inte~agem coo~denada-
mente. A uni~o dessas pa~tes faz-se sob um c~ité~io ou fun-
ç~o que lhe dá uma unidade sistemática, real, objetiva e
concreta. Dentro de um sistema, descobrem-se subsistemas
(pa~ciais) em que um dete~minado elemento aglutina em to~no
de si um conjunto de outros, sem entretanto, se distanciar e
deixa~ de se~ coe~ente com os demais e com O todo: 3. No ca-
so, enquanto n~o importadas, as partes faltantes para com-
pleta~ o sistema, a emp~esa pode~á sup~i~ p~oviso~iamente
com similares seus ou por empréstimo de outras empresas do
~amo. Invoca o teo~ da RGI n. 2, let~a "a" e as NESH, pa~a a
classifica~~o dos apa~elhos incompletos. Invoca especialmen-
te as NESH da Se~~o XVI, item IV - das Conside~a~~es Ge~ais
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Máquinas e Apa~elhos Incompletos e bem assim a Nota 2
"b" da Se~:1loXVI, estando explicita~:1loda exp~ess:1lo"Máqui-
nas" na Nota 5 da mesma Se~:1lo.T~ansc~eve o último pa~ág~afo
das NESH da Se~:1loXVI, item 11, Conside~a~~es Ge~ais. o qual
a seu ver soluciona a quest~o:

110 fato de estarem ou n~o prontas, para
utiliza~:1lo n:1loinflui na classifica~:1lo
das partes, desde que estas sejam reco-
nheciveis como tais no estado em que se
apr-esentamll•

T~ansc~eve ainda pa~te do laudo do Assistente
Técnico ao dizer que:

a) o conjunto sob
sistema SCITEX
riormente" .

exame é pa~te de um
como foi dito ante-

Pede,
pugna~:1loe decla~ada
to t~ibutá~io.

por fim, seja no mérito deferida a im-
a imp~ocedência do lan~amento do c~édi-

indaga-
f Is. 77

Na contesta~:1lo,elucida o autuante que pa~a
fazer jus ao l'EX1

', o sistema SCITEX teria que estar comple-
to, mas no caso, está faltando o SCANNER (~ep~esentado pelo
STARTWO da G.I.) que n:1lofaz pa~te da impo~ta~:1lo.As ~az~es
apontadas pela emp~esa de que as partes faltantes seriam
substituidas pela que já possuisse ou ela iria tomar por em-
préstimo de outra empresa, n:1loé justificativa para poder
usufruir do beneficio fiscal.

Sendo proposto que se ouvisse novamente o As-
sistente Técnico, para que informasse se o conjunto em exame
é uma estaç:~o de trabalho, sim ou n~o, a resposta foi llN~OIl
como já informado anteriormente.

As fls. 77, foram formuladas outras
~~es ao Engenheiro Certificante que respondeu ás
verso, como a seguir V~D transcritas:

1) Tem a fotocompositora fun~:1lode p~oduzir
em papel fotográfico ou em filme de polieste~
fotográfico ou o resultado da cria~:1log~áfica
obtida no monitor, através dos arquivos de
caracteres ou de uma esta~:1lode trabalho grá-
fica?

2) Pode a fotocomposito~a trabalhar sozinha?

3) Fotografa a fotocompositora ca~acteres ou
executa a foto da página contendo desenhos,
textos e letras, após a composi~:1lona esta~:1lo
de trabalho?

4) E a compositora um periférico? Sim ou n~o?
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5) O p~ocessamento da foto é po~ emiss~o de
lase~ inf~avermelho por diodo, ponto a ponto?
6) A fotocomposito~a g~afa no papel ou filme
sensibilizado os dados obtidos na tela da es-
ta~~o de t~abalho? Sim ou n~o?

Ao que ~esponde o Douto~ Assistente Técnico:
1) A etapa final do p~ocesso de fotocomposi-
~~o consiste na obten~~o em papel fotog~áfico
ou em filme de poliéste~, devidamente ~eticu-
lado, o ~esultado da c~ia~~o g~áfica dos a~-
quivos conve~tidos na esta~~o de t~abalho.

2) A fotocomposito~a executa seu t~abalho
desde que devidamente pr-ovida com o IIsoftwa-
re" adequado e alimentada com os sinais digi-
tais correspondentes aos textos, imagens e
cores~

3) O p~ocesso é executado ca~acté~ a ca~acté~
ou sinal a sinal mediante processo de varre-
du~a elet~Onica a lase~.

4) N~o. A fotocomposito~a é um conjunto autO-
nomo e autosuficiente. N~o deve, portanto,
ser considerada como um periférico.
5) Sim.

6) Sim.

A auto~idade de p~imei~a instancia julgou
p~ocedente a a~~o fiscal. O fundamento é que o laudo técncio
atesta que a pa~te do sistema SCITEX desc~ita na 0.1. n~o
pode ser definida como máquina para compor "off-set'l nem
apenas como mâquinas de compor fotolitos, nem pode ser des-
crita simplesmente como fotocompositora, pois e algo mais do
que isto. Considera ainda o fato de que o referido equipa-
mento n~o executa de forma independente as fun~ees exigidas
pa~a a obten~~o do beneficio fiscal ~eque~ido, sendo miste~
a sua integra~~o de aparelho para separa~~o de cores do tipo
SCANNERS ~ep~esentados pelo SMARTWO na Guia de lmpo~ta~~o.

No recurso, a empresa reedita as raz~es de
impugna~~o e adita que se o sistema SCITEX (completo) é
classificado no "EX" confo~me a Po~ta~ia n. MEFP 151/91, en-
t~o, as pa~tes do sistema, impo~tadas, acompanham a classi-
fica~~o do sistema completo como demonst~ado. Ademais, os
SMARTWO necessá~ios pa~a faze~ a integ~a~~o do apa~elho pa-
~a sepa~a~~o de co~es, tipo SCANNERS, est~o licenciados na
G.I., embo~a n~o tenham acompanhado fisicamente os demais
componentes e pode vir a fazer parte de outro despacho adua-

rnei~o confo~me p~evê a RGI 2a., let~a "a" das NESH. Pede ao
final o cancelamento do c~édito t~ibutá~io.

E o ~elató~io.
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v O T O

Trata-se da identificaç~o de mercadoria im-
portada ao amparo da D.I. n. 000440, de 06/01/92 e G.I. pa-
ra a qual a empresa pleiteou aliquota beneficiada (aliquota
zero) para o Imposto de Importaç~o, com base na Portaria MF
n. 151/91.

A mercadoria está descrita nos documentos de
importaç~o como sendo um sistema SCITEX, conjunto de máqui-
nas de fotografia, contendo diversas unidades, própria para
compor páginas, cores e imagens para fotolitografia, por
processo fotográfico.

O assistente técnico verificou: 1) n~o veio
de uma vez toda a mercadoria licenciada na 6.1. mas 56 uma
parte do sistema SCITEX e n~o o sistema SCITEX declarado; b)
vieram apenas as pe~as assim identificadas: uma unidade de
fita magnética e dois terminais HP 700/92; 2) o material im-
portado n~o se caracteriza como máquina para compor fotogra-
fia "off-set" nem apenas compee fotolitos; 3) para tal fina-
lidade (foto composiç~o) seria necessário agregar ao conjun-
to os aparelhos de separaç~o de cores, representados pelos
SMARTWO citados na G.I.

A alega~~o da recorrente, entretanto, na im-
pugnaç~o e no recurso, poderia ser plausivel caso tivesse
havido, dado o tempo decorrido, o ingresso de todo o equipa-
mento. A própria interessada confessa que as outras partes
n~o importadas seriam substituídas por outros equipamentos
do seu próprio estoque ou por peças obtidas por empréstimo
de outras empresas congêneres. A alegaç~o é, portanto, abso-
lutamente inconsistente para efeito de ilidir a acusa~~o le-
vantada pelo fisco.

N~o procede, ademais, a pretens~o de tratar o
material como sendo Ilparte ou peça incompleta mas que se re-
conheça como tal no estado em que se encont~a", como se es-
boço fosse. N~o é este o caso deste material sob eKame.

De lembrar ainda que é lamentável equivoco
conside~ar que o "EX" criado por Portaria Ministerial seja
item tarifário. O "EX" n~o integra a Tarifa nem a modifica
nem a corrige; serve t~o só para dar destaque a certas mer-
cadorias para fins, n~o de classifica~~o, mas tributários,
fora da TAB, embora cite algum item tarifário, como referên-
cia. O "EX" visa a atribuir à mercadoria um tratamento tri-
butário especial, como o relativo á aliquota ou á criaç~o de
obrigaçees para o importador. N~o vale, por conseguinte,
pretender que as partes do sistema importadas devem acompa-
nhar a classificaç~o do todo declarado. IneKiste tal regra
assim isolada. Aliás, mesmo que acompanhasse a classifica~~o
do todo, tais peças n~o estariam por si sós englobadas no
"EX" da aliquota zero, a qual é apropriada apenas para mà-
quina de compor fotografia "off-set", rotogravuras e seme-
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lhantes etc., e n~o para as partes e peças a elas destina-
das. O art. 111 do CTN impede a extens~o do beneficio fiscal
já que a norma de outorga de isenç~o ou reduç~o há que ser
entendida estritamente, isto é, literalmente.

Assim., como a mercadoria que veio n~o corres-
pond. á descriç~o constante da Portaria MEFP 151/91 no "EX",
n~o faz também jus á aliquota especial, devendo o tributo
ser pago á aliquota comum da TAS para o c6digo que lhe cor-
responda.

Pelo acima exposto, voto para negar provimen-
to ao recurso.

Sala das Sessôes, em 27 de janeiro de 1994.

~TA - Relator
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